
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Polícia Civil do Estado da Bahia
DEPAF - Assessoria - PCBA/DEPAF/ASSESSORIA

ERRATA

ERRATA 1 do Processo Seletivo Simplificado REDA/ISPE - Edital N. 001/2024.
 
No item 8 DA AVALIAÇÃO CURRICULAR:
Onde se lê:
Código 20011753 - Função Técnico Nível Médio Administrativa
 

Código 20011753 – Técnico Nível Médio/Administrativa
 
QUADRO 17 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Comprovante: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, Contrato de Trabalho, Certidão de Tempo de
Serviço emitida pelo INSS, acompanhados de declaração emitida por entidade pública ou privada, ou por profissional
regularmente inscrito em Conselho de Classe, bem como outros instrumentos equivalentes, observado o disposto no
item 8.13, 8.13.1

Item Experiência Profissional Pontuação Pontuação Máxima

1 Sem experiência ou até 1 (um) ano 0,0

 
5,0

2

Experiência superior a 1 (um) ano e até 2 (dois) anos na realização de
atividades relacionadas as atribuições descritas no item 3.9.2 deste
edital.
 

3,0

3
Experiência superior a 2 (dois) anos e até 3 (três) anos na
realização de atividades relacionadas as atribuições descritas
no item 3.9.2 deste edital.

4,0

4
Experiência profissional superior a 3 (três) anos na realização das
atividades descritas no item 3.9.2 deste edital.

5,0

QUADRO 18 - CURSOS DE QUALIFICAÇÃO/ ATUALIZAÇÃO/ CAPACITAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO

Comprovação: Certificados, Declarações ou Atestados de conclusão de cursos realizados por instituições públicas ou
privadas especializadas, conforme item 8.14.

Item Qualificação, Atualização, Capacitação ou Aperfeiçoamento. Pontuação Pontuação Máxima

1 Sem comprovação 0,0  
 
 
 
 

5,0

2 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária até 80 (oitenta) horas.

3,0

3 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária superior a 80 (oitenta) horas e até 160 (cento e
sessenta) horas.

4,0

4 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária superior a 360 (trezentos e sessenta) horas.

5,0

Total da Pontuação 10,00

 
Leia-se:
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Código: 20011756 - Função Técnico Nível Médio Administrativo
 

Código 20011756 – Técnico Nível Médio/Administrativa
 
QUADRO 17 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Comprovante: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, Contrato de Trabalho, Certidão de Tempo de
Serviço emitida pelo INSS, acompanhados de declaração emitida por entidade pública ou privada, ou por profissional
regularmente inscrito em Conselho de Classe, bem como outros instrumentos equivalentes, observado o disposto no
item 8.13, 8.13.1

Item Experiência Profissional Pontuação Pontuação Máxima

1 Sem experiência ou até 1 (um) ano 0,0

 
5,0

2

Experiência superior a 1 (um) ano e até 2 (dois) anos na realização de
atividades relacionadas as atribuições descritas no item 3.9.2 deste
edital.
 

3,0

3
Experiência superior a 2 (dois) anos e até 3 (três) anos na
realização de atividades relacionadas as atribuições descritas
no item 3.9.2 deste edital.

4,0

4
Experiência profissional superior a 3 (três) anos na realização das
atividades descritas no item 3.9.2 deste edital.

5,0

QUADRO 18 - CURSOS DE QUALIFICAÇÃO/ ATUALIZAÇÃO/ CAPACITAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO

Comprovação: Certificados, Declarações ou Atestados de conclusão de cursos realizados por instituições públicas ou
privadas especializadas, conforme item 8.14.

Item Qualificação, Atualização, Capacitação ou Aperfeiçoamento. Pontuação Pontuação Máxima

1 Sem comprovação 0,0  
 
 
 
 

5,0

2 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária até 80 (oitenta) horas.

3,0

3 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária superior a 80 (oitenta) horas e até 160 (cento e
sessenta) horas.

4,0

4 Cursos na área Administrativa de qualquer natureza com carga
horária superior a 360 (trezentos e sessenta) horas.

5,0

Total da Pontuação 10,00

 

Documento assinado eletronicamente por Ligia Elvira Macedo Teixeira Silva , Delegada de Polícia,
em 24/09/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00099095805
e o código CRC 31A08E21.

Referência: Processo nº 012.6248.2023.0084738-98 SEI nº 00099095805

Declaração ERRATA (00099095805)         SEI 012.6248.2023.0084738-98 / pg. 2

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00099095805&crc=31A08E21
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